
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 073/2018
PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 070/2018

PROCESSO NO LC 105 – Homologado em 07 de junho de 2018

Ata de Registro de Preços de visando o fornecimento de alimentação que entre si
celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e a empresa ESSER & CIA LTDA, nos
termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e na forma abaixo:

Aos sete dias do mês de junho de dois mil e dezoito, a empresa ESSER & CIA LTDA, pessoa jurídica de
direito privado inscrita no CNPJ sob nº 04.760.853/0001-82, estabelecida na Rua Guaratuba, n.º 803,
Município de Pato Bragado, Telefone para Contato n.º 3282-1280, neste ato representada pelo senhor
Edimar Esser, Portadora do RG n.º 1.788.853-6 e do CPF n.º 706.115.999-53, vem pela presente ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS, firmar com o CONTRATANTE,  o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO, pessoa
jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida Willy Barth, n.º 2885, Estado do
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 95.719.472/0001-05, neste ato representado pela Prefeito, o
senhor Prefeito Leomar Rohden, brasileiro, casado, portador do CPF nº 550.079,379-91, residente e
domiciliado na Rua Guaratuba, Município de Pato Bragado, Estado do Paraná,  denominado
MUNICÍPIO, obrigam-se ao que segue.

Cláusula primeira – Do Objeto:
Contratação de empresa para futura e eventual fornecimento de gêneros de alimentação, conforme
relacionados abaixo:

LOTE 01 – ALIMENTOS DIVERSOS – R$ 5.795,00
ITEM QTDE MEDIDA DESCRIÇÃO DOS ALIMEMTOS Marca V. UNIT. V. TOTAL

1 30 PCT Açúcar cristal - embalagem 5kg. De origem
vegetal, constituído fundamentalmente por
suco de cana-de-açúcar, contendo no
mínimo 99,3% de sacarose, com aspecto
sólido e cristais bem definidos, cor branca,
odor e sabor próprios do produto, livre de
fermentação, sem umidade, sem
empedramentos, isento de matéria terrosa,
de parasitas e de detritos animais ou
vegetais, com embalagem primárias em
plástico resistente que garanta a integridade
do produto até o consumo, reembaladas em
fardos reforçados, com prazo de validade de
01 (um) ano a cada fornecimento. A data de
validade deverá constar da embalagem
primária e da embalagem secundária, exceto
quando a embalagem secundária for
transparente.

Alto
Alegre

9,55

286,50



2 05 PCT Baunilha em pó. Embalagem de 500gr. A
embalagem deverá conter externamente os
dados de identificação, procedência,
informações nutricionais, número do lote,
data de validade, quantidade do produto. O
produto deverá apresentar validade mínima
de seis meses a partir da data de entrega na
unidade requisitante.

KITAL

7,40

37,00
3 15 KG Amido de milho, produto amiláceo extraído

do milho, fabricado a partir de matérias-
primas sãs e limpas isentas de matérias
terrosas e parasitos, não podendo estar
úmidos, fermentados ou rançosos. Sob a
forma de pó, deverão produzir ligeira
crepitação quando comprimido entre os
dedos. Umidade máxima 14%p/p, acidez
2,5%p/p, mínimo de amido 84%p/p e
resíduo mineral fixo 0,2%p/p. - embalagem
de 500g a 1kg. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação e
procedência, informação nutricional,
número do lote, data de validade,
quantidade do produto. O produto deverá
apresentar validade mínima de 06 (seis)
meses a partir da data de entrega na
unidade requisitante. Embalagem de 01 kg.

Maizena

8,90

133,50
04 06 PCT Arroz Tipo 1, longo, constituídos de graus

inteiros, com teor de unidade máxima 15%,
isento de sujidades e materiais estranhos. A
embalagem deverá conter externamente os
dados de identificação, procedência,
informações nutricionais, número de lote,
quantidade do produto. Deverá apresentar
validade mínima de 06 (seis) meses a partir
da data de entrega. Embalagem de 05 Kg

Dellaroz

12,75

76,50
05 20 KG Biscoito Salgado Tipo Água e Sal. De primeira

qualidade. Fornecer em embalagem de 01
Kg com protetor interno; contendo o
número de registro no Ministério da Saúde,
os ingredientes e informação nutricional.
Apresentar validade superior a 3 (três)
meses a partir da data de entrega.

Naga

8,60

172,00
06 20 PCT Café solúvel em pó - selo da abic 100% puro

com selo de pureza. extrato aquoso de café
torrado, aspecto grânulos. Cor marrom
claro. sabor e odor característicos do
produto, embalagem com peso de 500g.

Iguaçu

10,50

210,00



07 50 PCT CHÁ DE CAMOMILA Pacote com peso líquido
de 80g, Ingrediente: capítulos florais de
camomila (Matricaria recutita, L); 100%
natural, não contendo glúten. Deve conter
nome do fabricante e validade.

Incas

5,65

282,50
08 100 PCT CHÁ DE ERVA DOCE. Pacote com peso

líquido de 10g, Ingrediente: Frutos de funcho
(Foeniculum vulgare, Mill); 100% natural,
não contendo glúten. Deve conter nome do
fabricante e validade.

Iremar

2,25

225,00
09 50 PCT CHÁ DE FUNCHO. Pacote  com peso líquido

de 10g, Ingrediente: Frutos de funcho
(Foeniculum vulgare, Mill); 100% natural,
não contendo glúten. Deve conter nome do
fabricante e validade.

81

2,55

127,50
10 05 PCT Canela em pó, proveniente de cascas sãs,

limpas e secas. Pura, livre de sujidades e
contaminantes. Embalagem apresentando
externamente dados de identificação,
procedência, informações nutricionais,
número de lote data de validade, quantidade
do produto, e número do registro no
ministério da agricultura, embalagem
contendo 20gr de peso líquido. Data de
validade mínima de 6 meses a contar da data
de entrega do produto.

Iremar

2,75

13,75
11 25 KG CHOCOLATE EM PÓ com no mínimo de 33%

de cacau. Ingredientes básicos: cacau em pó
solúvel (mínimo de 33%), açúcar,
aromatizante, outros ingredientes que não
descaracterizem o produto e permitidos na
legislação e outros aditivos permitidos na
legislação. O açúcar empregado no seu
preparo deve ser normalmente sacarose,
podendo ser substituído parcialmente por
glicose pura ou lactose. Não poderá conter a
adição de gordura e óleos estranhos à
qualquer tipo de chocolate, bem como, à
manteiga de cacau e não poderá ser
adicionado de amido e féculas estranhas.
Características organolépticas: aspecto: pó
homogêneo; cor: própria; cheiro:
característico; sabor: doce, próprio. Validada
mínima: 12 meses a partir da data de
fabricação Embalagem: sacos de polietileno
atóxico.  Obs. Apresentar junto com as
amostras: ficha técnica do produto. Produto

Harald

19,20

480,00



nacional, embalagem de 1 kg.

12 50 Unid. Extrato de tomate - embalagem 350g.
Simples, resultante de concentração da
polpa de tomates maduros. Pele e sementes
retiradas por processo tecnológico
adequado. Brix mínimo de 18%. Isento de
fermentações, indicando processamento não
defeituoso. Apresentando massa espessa,
cor vermelha, cheiro e sabor próprios.
Acondicionados em embalagem de vidro ou
folha de flandres limpa, resistente, atóxica,
não amassada, não estufada, contendo
350g. Embalagem apresentando
externamente os dados de identificação,
procedência, quantidade do produto e
informações nutricionais. Prazo de validade
de pelo menos 6 meses a contar do
recebimento.

Lar

2,75

137,50
13 10 KG Fubá mimoso de milho, produto obtido pela

moagem do grão de milho, desgerminado ou
não, deverão ser fabricadas a partir de
matérias primas sãs e limpas isentas de
matérias terrosas e parasitas. Não poderão
estar úmidos ou rançosos, com umidade
máxima de 15%p/p, com acidez máxima de
5%p/p, com no mínimo de 7%p/p de
proteína. Com o rendimento mínimo após o
cozimento de 2,5 vezes a mais do peso antes
da cocção. – emb. 1kg. A rotulagem deve
conter no mínimo as seguintes informações:
nome e/ou marca, ingredientes, data de
validade, lote e informações nutricionais.

Zaeli

4,00

40,00
14 30 PCT Farinha de trigo especial ou de primeira.

Características Técnicas: Tipo 1. Enriquecida
com ferro e Ácido Fólico. Deve ser fabricado
a partir de grãos de trigo sãos e limpos,
isentos de matéria terrosa e em perfeito
estado de conservação. Não poderá estar
úmida, fermentada, nem rançosa.
Especificidade de uso: Preparo de pães
caseiros diversos, bolos e biscoitos. Não
deverá apresentar cor escura ou mistura
com outras farinhas, formação de grumos
(umidade), resíduos ou impurezas, nem
rendimento insatisfatório. Embalagem: Deve

André

10,00

300,00



estar intacta, acondicionada em pacotes de
polietileno transparente, atóxica, bem
vedada, contendo 5kg. Prazo de Validade:
Mínimo de 3 meses a partir da data de
entrega. A rotulagem deve conter no mínimo
as seguintes informações: nome e/ou marca,
ingredientes, data de validade, lote e
informações nutricionais.

15 15 UNID. Fermento químico usado principalmente
para bolos, composto basicamente dos
seguintes compostos: amido de milho ou
fécula de mandioca, fosfato monocálcico,
bicarbonato de sódio. Embalagem de 250grs.

Royal

5,99

89,85
16 30 UNID. Margarina sem sal - Embalagem 500g,

Produto que se apresenta sob forma de
emulsão plástica ou fluída contendo
obrigatoriamente os ingredientes óleos e/ou
gorduras comestíveis e água, devendo
conter no mínimo 65% de lipídios. Sem sal.
Para uso culinário, embaladas em pote
limpo, resistente, atóxico, que garanta a
integridade do produto até o consumo,
contendo 500g de peso líquido. A
embalagem deverá apresentar
externamente os dados de identificação,
procedência, quantidade do produto, prazo
de validade de pelo menos 4 meses a partir
do recebimento e informações nutricionais.
Suas condições devem estar de acordo com
a NTA 50 do Decreto Estadual 12.486 de
20/10/78. Deve estar em consonância com
os níveis toleráveis na matéria-prima
empregada, estabelecidos pela legislação
específica, no que tange a resíduos de
pesticidas, contaminantes inorgânicos e
microbiológicos. Marca referência de
qualidade.

Qualy

4,55

136,50
17 20 KG MACARRÃO CASEIRO – massa com ovos.

Embalagem: plástica, transparente,
resistente, bem vedada, contendo 1Kg,
isento de qualquer substância estranha ou
nociva. Obedecer aos requisitos de
qualidade, odor, sabor e isento de
impurezas. As embalagens não devem estar
amassadas e/ou estufados; não devem
conter perfurações. Prazo de validade
mínimo 02 meses a contar a partir da data

Rainha

5,00

100,00



de entrega.

18 100 UNID. Óleo de soja, refinado, tendo sofrido
processo tecnológico adequado como
degomagem, neutralização, clarificação,
frigorificação ou não e desodorização.
Deverá apresentar aspecto, cheiro, sabor e
cor peculiares e deverá estar isento de ranço
e de outras características indesejáveis. Na
rotulagem deverá apresentar as indicações
correspondentes à classificação e designação
refinado. Embalagem de 900ml do produto.
A embalagem deverá conter externamente
os dados de identificação, procedência,
quantidade do produto, prazo de validade e
informações nutricionais. Validade mínima
de 2 anos a contar da data de recebimento.

Coamo

3,45

345,00
19 60 DUZIA Ovos de Galinha, caipira tipo grande, frescos,

selecionados com embalagem primária
atóxica em dúzias e embalagem secundária
de papelão atóxica resistente, e não
reutilizadas. Produto isento de rachaduras,
estufamento, sem sujidades. Casca de ovo
limpa, áspera, fosca, odor e aspectos
característicos. Embalagem deverá ser tipo
pet, estar devidamente rotulada contendo
os dizeres tipo colonial, com registro nos
órgãos de inspeção sanitária. Transporte
fechado conforme legislação vigente. O
produto deverá apresentar validade máximo
de 20 dias no momento da entrega.

Neide
Bianche
ssi

5,10

306,00
20 20 UNID. Polvilho azedo. Polvilho ou fécula de

mandioca, produto amiláceo extraído da
mandioca. De ótima qualidade, fabricado a
partir de matérias-primas selecionadas,
limpas e de boa qualidade. Livre de matéria
terrosa, parasitos, larvas, detritos animais e
vegetais, cor ligeiramente branca.
Embalagem atóxica e resistente. Prazo de
validade não inferior a 6 meses, contado a
partir da efetiva entrega do produto.
Embalagem em conformidade com a
legislação sanitária vigente. Peso líquido de
500gr.

Horizont
e

4,65

93,00
21 20 UNID. Polvilho doce. Polvilho ou fécula de

mandioca, produto amiláceo extraído da
Horizont
e 3,85 77,00



mandioca. De ótima qualidade, fabricado a
partir de matérias-primas selecionadas,
limpas e de boa qualidade. Livre de matéria
terrosa, parasitos, larvas, detritos animais e
vegetais, cor ligeiramente branca.
Embalagem atóxica e resistente. Prazo de
validade não inferior a 6 meses, contado a
partir da efetiva entrega do produto.
Embalagem em conformidade com a
legislação sanitária vigente. Peso líquido de
500gr.

22 10 PCT Orégano, embalagem de 100 gramas, com
identificação do produto, Marca do
fabricante, data de fabricação e prazo de
validade.

Geriba

10,95

109,50
23 10 KG Sal iodado - embalagem 1 kg. Sal de grau

alimentício, iodado, constituído por cristais
de cloreto de sódio de granulometria
regular. Obtido através da moagem de sal in
natura seguida de processo de purificação
por lavagens sucessivas.

Moc

1,30

13,00
24 05 UNID. Vinagre de maçã, padronizado, refiltrado,

pasteurizado e envasado para a distribuição
no comércio em geral. Com acidez de 4,15%.
Embalagem plástica/garrafa pet com
capacidade de 750ml. É um produto: sem
corantes, sem essências. E sem adição de
açúcares. É um produto: sem corantes, sem
essências. E sem adição de açúcares. Prazo
de validade não inferior a 06 meses.

Castelo

4,44

22,20
25 30 PCT Milho para pipoca - 1ª linha – pacotes com

500 g. O produto deverá estar em
conformidade com as leis especificas
vigentes. Validade mínima de 6 meses após a
entrega.

Zaeli

4,85

145,50
26 200 LITRO Leite Longa Vida integral, esterilizado, em

embalagem tetra-pack de 01 litro.
Composição mínima por litro: valor
energético 550 kcal; carboidratos 40g;
proteínas 30g; lipídios 30g. A embalagem
deve conter o Registro no Ministério da
Saúde, o local de origem do produto, peso,
data de embalagem e data de vencimento.

Frimesa

3,00

600,00
27 10 UNID. DOCE DE FRUTAS, vários sabores, em pasta

para pão - consistência: cremosa;
embalagem de 500 g. Prazo de validade
mínimo 10 meses a contar da data de

Piá

5,00

50,00



entrega.

28 200 PCT Suco em pó com açúcar – diversos sabores.
Ingredientes: Açúcar, acidulante ácidocítrico,
antiumectante fosfato tricálcico, corante
inorgânico dióxido de titânio, antioxidante
ácido ascórbico, corantes artificiais, aroma
idêntico ao natural da fruta. Não contém
GLÚTEN. Não fermentado. Não alcoólico. A
embalagem do produto deve conter registro
da data de fabricação, peso e validade
estampada no rótulo da embalagem.
Embalagem de 25 grs

Trink

3,50

700,00
29 20 PCT Erva de tereré, embalagem de 500g, prazo

de validade e lote visíveis na embalagem,
data de fabricação menor de 3 meses.

Verdela
ndia 4,20

84,00
30 15 KG AMENDOIM, descascado, selecionado,

miúdo, tipo I, embalagem 500g. Validade
mínima de 6 meses a partir da data de
entrega.

Lar

10,90

163,50
31 10 UNID. CEREAL MATINAL - Cereal Matinal Milho,

açúcar, sal, malte, niacinamida (niacina),
ferro reduzido (ferro), óxido de zinco (zinco),
riboflavina (vitamina B2), ácido fólico
(vitamina do complexo B). CONTÉM GLÚTEN.
Embalado em plástico atóxico, com
capacidade para 500 g. Embalagem primária
termosselada, contendo declaração da
marca, nome e endereço do fabricante,
informação nutricional, lote e prazo de
validade.

Super
Bom

8,90

89,00
32 30 LATA Milho Verde em Conserva: Latas de 300g

(peso drenado). 1ª Qualidade.
Goias
Verde 5,00

150,00

LOTE 03 – PANIFICADOS – R$ 3.420,00
ITEM QTDE MEDIDA DESCRIÇÃO DOS ALIMEMTOS Marca V.

UNIT.
V. TOTAL

1 1000 UNID. Pão próprio para lanches “pão de cachorro
quente” (tamanho grande), de
aproximadamente 100gr, a base de farinha
especial, leite em pó e ovos. Pão saboroso
levemente adocicado e muito macio. Em
embalagem com 20 unidades devidamente
seladas com data de fabricação e validade.

Rainha

0,45

450,00



2 300 PCT Pão de forma fatiado, produzido de acordo
com as boas práticas de manipulação de
alimentos. Sem uso de conservantes ou
outros aditivos de uso industrial. Embalados
em plástico atóxico transparente e incolor,
isento de mofo ou bolores, odores estranhos
e substâncias nocivas. A embalagem deverá
declarar o nome do fabricante, endereço e
data de fabricação e validade, ingrediente
e/ou as informações nutricionais.

Rainha

2,85

855,00
3 50 UNID. Cuca tradicional com cobertura, e recheio

diversos sabores. Embalagem: saco plástico,
atóxico, resistente, contendo rótulo,
validade mínima de 7 dias a partir da data de
entrega. Unidades de no mínimo 500g.

Rainha

3,60

180,00
4 30 KG Bolacha caseira de 1ª qualidade, nos

sabores, manteiga nata, amendoim, e coco,
produzido de acordo com as boas práticas de
manipulação de alimentos, sem uso de
conservantes ou outros aditivos de uso
industrial, embalados em sacos descartáveis
com identificação de peso e nome do
produto. Embalagem de 01 kg

Rainha

8,50

255,00
5 800 UNID. Pão francês de 50 gramas. Composição:

farinha de trigo especial, sal, açúcar, água,
reforçador, óleo emulsificante ou
condicionador e fermento (seco ou
biológico). A casca deverá ser dourada na
parte superior e marrom na inferior, com
espessura aproximada de 1 a 2 mm, não
dura e sim crocante, sem a presença de
pestana ou incisão da massa. Com miolo
consistente, de cor creme, com cavidades
irregulares, textura macia, aveludada,
sedosa e elástica. O Volume deverá ser
normal para o peso (50 gramas), simétrico,
uniformidade no assado, aroma e sabor
típicos, com quebra uniforme e visível.

Rainha

2,10

1.680,00

LOTE 04 – FRUTAS E VERDURAS – R$ 1.895,00
ITEM QTDE MEDIDA DESCRIÇÃO DOS ALIMEMTOS Marca V.

UNIT.
V. TOTAL

1 5 KG Alho – bulbo inteiro, nacional, boa
qualidade, firme e intacto, sem lesões de
origem física ou mecânica, perfurações e
cortes, tamanho e coloração uniformes,

Ceasa

15,00

75,00



devendo ser bem desenvolvido, isento de
sujidades, parasitas e larvas, acondicionado
em sacos plásticos transparentes. O produto
não deverá apresentar umidade, problemas
com coloração (escura), presença de
impurezas, odor desagradável presença de
dentes murchos. Ser livre de resíduos visíveis
de fertilizantes, devendo ser
prioritariamente orgânicos e/ou
agroecológico. Entrega conforme a
quantidade solicitada.

2 60 UNID. Alface Crespa ou Americana constituída de
alface de ótima qualidade, sem defeitos,
com folhas verdes sem traços de
descoloração turgescente, intactas, firmes e
bem desenvolvidas. Deverão apresentar
coloração e tamanhos uniformes e típicos da
variedade. Não serão permitidos defeitos
nas verduras que afetem a sua coloração e a
sua aparência, estar livre de enfermidades e
insetos, não estar danificada por qualquer
lesão de origem física ou mecânica que afete
a aparência.
Embalagem: o produto deverá estar
acondicionado em embalagem plástica,
flexível, atóxica, resistente, transparentes
para cada Maço. (Conforme solicitado). Ser
livre de resíduos visíveis de fertilizantes,
devendo ser prioritariamente orgânicos e/ou
agroecológico.

Ceasa

3,00

180,00
3 80 KG Banana nanica, inteira, firme em pencas.

Apresentar grau de maturação tal que lhes
permita suportar transporte, manipulação e
conservação adequada para consumo
mediato e imediato, tamanho médio,
apresentando cor, tamanho e conformação
uniformes, sem manchas, machucaduras,
bolores, sujidades ou outros defeitos que
possam alterar sua aparência e qualidade.
Ser livre de resíduos visíveis de fertilizantes,
devendo ser prioritariamente orgânicos e/ou
agroecológico.

Ceasa

2,50

200,00
4 100 KG Batata inglesa lisa e lavada de primeira

qualidade, tamanho e coloração uniforme,
fresca, compacta e firme, sem lesões, de
rachaduras e cortes, brotos, bolores, em fim
sem danos físicos oriundos de manuseio e

Ceasa

2,00

200,00



transporte, devendo ser bem desenvolvida,
de colheita recente. Ou outros defeitos que
possam alterar sua aparência e qualidade.
Ser livre de resíduos visíveis de fertilizantes,
devendo ser prioritariamente orgânicos e/ou
agroecológico. Entrega conforme a
quantidade solicitada.

5 60 KG Cebola deverá ser procedente de espécimes
vegetais genuínos e sãos, firme e estar
isentos de umidade externa anormal, odor e
sabor estranhos. Não serão permitidos
rachaduras, perfurações, cortes e mofos.
Embalagem: o produto deverá estar
acondicionado em embalagem plástica,
flexível, atóxica, resistente, transparentes
em pacotes de 5 a 20Kg (Conforme
solicitado). Ser livre de resíduos visíveis de
fertilizantes, devendo ser prioritariamente
orgânicos e/ou agroecológico.

Ceasa

2,25

135,00
6 60 KG Laranja pera deve ser de boa qualidade, sem

defeitos sérios, apresentando tamanho, cor
e conformação uniformes, devendo ser bem
desenvolvidas e maduras. A polpa deve estar
intacta e firme. Características Gerais:
Fresco. Atingir o grau máximo ao tamanho,
aroma, cor e sabor próprios da espécie e
variedades. Apresentar grau de maturação
tal que lhes permita suportar a manipulação,
o transporte e a conservação em condições
adequadas para o consumo mediato e
imediato. Não conterem substâncias
terrosas, sujidades ou corpos estranhos
aderentes à superfície da casca. Estarem
isentos de umidade externa anormal, aroma
e sabor estranhos. Deve apresentar-se em
início de maturação. Ser livre de resíduos
visíveis de fertilizantes, devendo ser
prioritariamente orgânicos e/ou
agroecológico. Entrega conforme solicitado.

Ceasa

1,70

102,00
7 60 KG Maçã Gala, inteira, firme. Apresentar grau

de maturação tal que lhes permita suportar
transporte, manipulação e conservação
adequada para consumo mediato e
imediato, tamanho médio, apresentando
cor, tamanho e conformação uniformes, sem
manchas, machucaduras, bolores, sujidades
ou outros defeitos que possam alterar sua

Ceasa

3,85

231,00



aparência e qualidade. Ser livre de resíduos
visíveis de fertilizantes, devendo ser
prioritariamente orgânicos e/ou
agroecológico. Entrega conforme solicitado.

8 60 KG Melancia, inteira, firme, tamanho médio.
Apresentar grau de maturação tal que lhes
permita suportar transporte, manipulação e
conservação adequada para consumo
mediato e imediato, tamanho médio,
apresentando cor, tamanho e conformação
uniformes, sem manchas, machucaduras,
bolores, sujidades ou outros defeitos que
possam alterar sua aparência e qualidade.
Ser livre de resíduos visíveis de fertilizantes,
devendo ser prioritariamente orgânicos e/ou
agroecológico. Entrega conforme solicitado.

Ceasa

1,20

72,00
9 50 KG Pera importada de 1ª qualidade, casca sã,

lisa, sem picadas de inseto, sem
imperfeições Apresentando tamanho e cor
uniforme, sem rupturas, sem danos físicos e
mecânicos, isento de partes pútridas.
Devendo estar bem desenvolvidas e
maduras, devendo apresentar 80 a 90% de
maturação. Ser livre de resíduos visíveis de
fertilizantes, devendo ser prioritariamente
orgânicos e/ou agroecológico. Embalagem:
em sacos plásticos resistentes, conforme
quantidade solicitada.

Ceasa

7,60

380,00
10 20 UNID. Repolho Verde _ Tamanho médio, primeira

qualidade, cabeças fechadas, sem
ferimentos ou defeitos, tenros, sem
manchas e com coloração uniforme livres de
terra nas folhas externas e sem partes
pútridas. Ser livre de resíduos visíveis de
fertilizantes, devendo ser prioritariamente
orgânicos e/ou agroecológico.
Acondicionados em sacos plásticos
resistentes, conforme quantidade solicitada.

Ceasa

2,20

44,00
11 80 KG Tomate deverá ser procedente de espécimes

vegetais genuínos e sãos, ser frescos, ter
atingido o grau máximo no tamanho, aroma
e cor da espécie e variedade, estar livre de
enfermidades, insetos e sujidades, não estar
danificado por qualquer lesão de origem
física ou mecânica que afete a sua aparência.
Não serão permitidas rachaduras,
perfurações e cortes. Embalagem: o produto

Ceasa

3,45

276,00



deverá estar acondicionado em embalagem
plástica, flexível, atóxica, resistente,
transparentes em pacotes de 5 a 20Kg
(Conforme solicitado). Ser livre de resíduos
visíveis de fertilizantes, devendo ser
prioritariamente orgânicos e/ou
agroecológico.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial p/ Fins de Registro de Preços  nº
070/2018, quanto a proposta adjudicada integram a presente ata de registros, valendo seus termos e
condições em tudo quanto com ele não conflitarem. A fiscalização desta ata de registro de preços,
ficará à cargo da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização financeira
O valor global desta Ata de Registro será de R$ 11.110,00 (onze mil cento e dez reais). O pagamento
será efetuado em até 30 dias após a efetiva entrega do objeto licitado, condicionados ao termo de
aceitação da Secretaria Municipal solicitante
a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.
b) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do Ata de
Registro de Preços  e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
d) A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação de Negativas de Regularidade
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos
por lei;
e) O pagamento será efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora
informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar
obrigatoriamente em nome da mesma.

Cláusula quarta - Da Vigência da Ata de Registro e do Crédito Orçamentário
A presente Ata de Registro de Preços  terá vigência de 12 (doze) meses, iniciando-se na data de
assinatura da mesma, a qual não poderá ser prorrogada. As despesas decorrentes deste Ata de
Registro de Preços  correrão a conta dos recursos financeiros disponíveis nas seguintes Dotações
Orçamentárias:
02.000 – EXECUTIVO MUNICIPAL
02.006 – DEPARTAMENTO DE CULTURA
1339212002.025 – MANUTENÇÃO E MELHORIAS DO CENTRO CULTURAL
3.3.90.30.07.99 – 6072 – Outras Despesas com generos Alimenticios – Fonte 505

Cláusula Quinta – Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE  receber o objeto desta Ata de Registro de Preços  nas
condições avençadas, e da CONTRATADA:
a) Fornecer as mercadorias no lugar e forma estabelecidos no Ata de Registro de Preços.



b) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.
c) Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
d) O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do Ata de Registro de Preços.

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
O atraso injustificado na execução do Ata de Registro de Preços sujeitará o contratado às seguintes
penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Multa de mora de 0,5% sobre o valor do Ata de Registro de Preços por dia de atraso, até o limite
de 30 dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do Ata de Registro de Preços;
c) Multa compensatória de 10% sobre o valor do Ata de Registro de Preços;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
A inexecução total ou parcial do Ata de Registro de Preços sujeitará o contratado às seguintes
penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do Ata de Registro de
Preços por dia de atraso, até o limite de 30 dias.
c) Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do Ata de Registro de
Preços;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o Ata de Registro de
Preços , deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
Ata de Registro de Preços , comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido
de licitar e contratar com o Município e, será declarado inidôneo para licitar com a Administração
Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa em percentual
equivalente à multa prevista para inexecução total do Ata de Registro de Preços  e das demais
cominações legais.
As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser
aplicadas às empresas ou aos profissionais que:



a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.
As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
A multa será descontada da garantia do Ata de Registro de Preços e de pagamentos eventualmente
devidos pela Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa,
caso o licitante não se sagre vencedor do certame.
Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

Cláusula Sétima – Da Rescisão:
A presente Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida caso quaisquer dos fatos elencados no
artigo 78 e seguintes da Lei no. 8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO – A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no artigo 77, da Lei 8.666/93.

Cláusula Oitava – Legislação Aplicável
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar
147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto Municipal nº 048/2015 e com as
alterações subseqüentes, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os
princípios da Teoria Geral dos Ata de Registro de Preços s e as disposições de direito privado.

Cláusula Nona – Transmissão de Documentos:
A troca eventual de documentos e cartas entre  o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através
de protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma outra forma
será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima – Casos Omissos:
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei
Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e
Decreto Municipal nº 048/2015 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Das Obrigações da Contratada:
Cumprir com o previsto nesta Ata, Proposta de Preços apresentada e Licitação modalidade Pregão
Presencial P/ Fins De Registro De Preços n.º 070/2018.

 As entregas deverão ser de acordo com o pedido feito pelo responsavel do Centro Cultural. Os
fornecedores devem declarar a marca dos produtos que vão entregar, na hora da abertura da
licitação.

 Uma vez solicitadas, as mercadorias deverão ser entregues em até 02 (dois) dias após
solicitação junto ao Centro Cultural, sem custo adicional de frete.

 O produto a ser entregue não poderá ter validade inferior a 06 meses no ato da entrega, os
mesmos deverão ter descrito a data de sua fabricação.



 Os alimentos a serem entregues deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT, ANVISA e
INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se
espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

 Nos rótulos devem constar nome e composição do produto, lote, data de fabricação e
validade, selo de inspeção (quando aplicável), número de registro no órgão oficial, CNPJ,
endereço do fabricante e distribuidor, condições de armazenamento e quantidade (peso).

 Os produtos devem apresentar aparência, odor e consistência característicos. A avaliação
sensorial é feita de acordo com cada tipo de alimento, na presença da cozinheira responsável,
quando necessário.

Cláusula Décima Segunda – Do Foro:
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões oriundas
do presente Ata de Registro de Preços.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus
sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das testemunhas
abaixo.

Pato Bragado – PR., em 07 de junho de 2018.

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CONTRATANTE

ESSER & CIA LTDA - CONTRATADO


